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DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB

PODER EXECUTIVO

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA
PREFEITO

STELA MARACAJÁ
VICE-PREFEITA
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2026

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO CARIRI

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da

Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº

IN00003/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da

Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA E DO RAMO PERTINENTE,

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO,

SENDO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA

EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

JOÃO DO CARIRI/PB, NO ANO DE 2026; ADJUDICO o seu

objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor

de: ACB SERVICE GROUP LTDA - R$ 48.000,00.

São João do Cariri - PB, 14 de Janeiro de 2026

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA - Prefeito

Publicada e Autorizada por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA
Código da Matéria: 20260122010152 Data/Hora Publicação: 22/01/2026 13:02:33



  

  

ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº09 /2026 EM, 22 DE JANEIRO DE 2026. 

O Prefeito Municipal de SÃO JOÃO DO CARIRI no uso da competência que lhe confere a Lei 
Orgânica do município, e tendo em vista a Lei Complementar Nº 123/2006 no seu Art. 85-A, e a Lei 

Municipal da Micro e Pequena Empresa Nº 006/2010, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a). NAIARA SILVA DE PAIVA, como Agente Municipal de Desenvolvimento 

do Município de SÃO JOÃO DO CARIRI. 

Art. 2º - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação do município 

do PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO DA LEI GERAL DA 
MICRO E PEQUENA EMPRESA , que tem como objetivo a promoção da regulamentação e 
implementação da Lei Geral de Micro e Pequenas Empresas — Lei Complementar Nº 123-06, resultado da 
parceria entre Prefeitura Municipal, a Confederação Nacional dos Municípios e o Serviço Brasileiro de 
Apoio as Micro e Pequenas Empresas — SEBRAE. 

Art. 3º - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 
I. Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei Geral das 

Micro e Pequenas Empresas no município; 

IH. Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que possam 
colaborar com o trabalho; 

HI. Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar a 
essa atividade um caráter oficial; 

IV. Integrar e participar das atividades e ações desenvolvidas pelo Comitê Gestor Municipal das Micro 

e Pequenas Empresas e pelo Comitê Gestor de Compras do Município; 
V. Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para 
a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do município; 

VI. Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 
VII. Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores 

individuais. 
Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Cumpra-se e publique-se. 

São João do Cariri, 22 de janeiro de 2026. 

Assinado de forma 
FRANCISCO JOAQUIM 

DE LUCENA digital por FRANCISCO 
; JOAQUIM DE LUCENA 

PEREIRA:75321491453 PEREIRA:75321491453 
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PORTARIA

PORTARIA 09/2026 - NAIARA SILVA DE PAIVA, COMO AGENTE MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI.

Publicada e Autorizada por: TIAGO CANTALICE DE QUEIROZ
Código: 20260122094522 Data/Hora: 22/01/2026 09:46:48
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DIÁRIO OFICIAL EXTRAORDINÁRIO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB

PODER LEGISLATIVO

ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS
PRESIDENTE

DANILO LUIS
VICE-PRESIDENTE

ALISSON DA SILVA FARIAS
1º SECRETÁRIO

JOSE ROBERTO PEREIRA MEDEIROS DE BRITO
2º SECRETÁRIO

Instituído pela Lei Municipal N°. 132 de 09 de Outubro de 2003.
Regulamentado pelo Decreto nº 017 de 19 de Agosto de 2020.
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